
Estado de Mato Grosso

Wefeitura Municipal de Porto Dsperidiáo

PORTARIA NO. 13212022, DE Oí DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre Concessão de Licença ao

servidor efetivo para Tratar de lnteresse

PaÉicular

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, Prefeito

Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das

atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO o disposto no art. 132, da Lei complementar n.o

016/2003 de'15 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. 10 - CONCEDER, a partir desta data 0í DE AGOSTO DE

2022, 02 (dois) anos de LICENÇA PARA TRATAR DE ]NTERESSE

PARTICULAR, ao servidor ANToNlo vtNtctos FERRETRA DA stLVA,
matrícula 11196, portador do RG no 1668180-0- SSP/MT, inscrita no CpF no

015.298.321-01, efetivo no cargo de AGENTE ADMlNlsrRATlvo, lotado na

Secretaria tvlunicipal de Administração.

4tL.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato
Grosso, em 0í de agosto de 2022.

Marti liveira
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